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24/08/2017 
E MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

E MEIO AMBIENTE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 12/07/2017 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data Setor Destino Setor Origem Nº Status 

suellen amorim 

Usuário Setor Destino 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL E MEIO AMBIENTE 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 24/07/2017 

Setor Origem Nº Data 

Prezado Senhor , 

 

 
DETALHES  DA MANIFESTAÇÃO 

 

 

 
Relatório gerado em: 28/08/2017 10:52 
 

1.Dados do Solicitante 

 Nº Protocolo: 20177063 

 
Dados do Atendimento 

  
Status: Concluído 

O Que: Solicito fiscalização da Prefeitura, na Rua Teixeira Coimbra, no bairro de Areias, em frente ao imóvel de nº 178, para verificar o 
descumprimento do Art. 40, § 1º e Art. 65, INC. VII da LEI Nº 18.208/2015: Art. 40 As edificações permanentes urbanas deverão ser 
conectadas à rede pública de esgotamento sanitário disponível e sujeita ao pagamento das tarifas e de outros preços públicos decorrentes da 
conexão. § 1º Na ausência de redes públicas de água e esgoto, serão admitidas soluções individuais de abastecimento de água e de 
tratamento e disposição final dos esgotos sanitários, observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos responsáveis 
pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos. Art. 65 Considera-se infração grave: VII - lançar esgotos sanitários diretamente na 
via pública, em terrenos lindeiros ou em qualquer outro local público ou privado, ou a sua dispor inadequadamente no solo ou em corpos de 
água sem o devido tratamento; Informo que já houve visita técnica da para verificar esgoto despejado na rua, in natura, pela COMPESA e o 
órgão informou que"O local não é contemplado com rede coletora de esgoto."Solicito providências. Grato pela atenção e resposta desde já. 

Como: 

Quem: 

Quando: 12/07/2017 Onde: 

Área: Secretaria de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente Assunto: Poluição 

Natureza: Denúncia Priorização: Alta 

Origem Manifestação: Internet Data Entrada: 11/07/2017 

Prazo Previsto: 20/07/2017 Prazo para Resposta: 20/07/2017 

Data Conclusão: 24/08/2017 
 

Histórico  de Encaminhamentos 

 

Histórico de Despachos 

 

Dados da Conclusão 
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Imprimir Sair 

A Ouvidoria Geral do Município do Recife, agradece-lhe o contato. Informamos que recebemos a seguinte resposta da SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E MEIO AMBIENTE , concernente à sua manifestação registrada através do Protocolo nº 20177063 . 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Prezado, 

 
 
 

 
foram realizadas duas tentativas de vistoria nos dias 21/08 e 23/08/2017 às 15: 24 h e no período na manhã e não foi encontrada 
nenhuma pessoa no imóvel denunciado. Observou-se a emissão de efluentes hidrossanitário em logradouro. 

 
 
 
 
 

Setor de Fiscalização Ambiental 
SEMAM/PCR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Solicitamos vossa atenção para responder a pesquisa de satisfação, que nos ajudará no aprimoramento e melhorias no que tange aos serviços 
prestados pela Prefeitura do Recife. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ouvidoria Geral do Município do Recife 
 
 
 
 
 
 


